LEI N.º 1.984, DE 26/03/99

Torna obrigatório a colocação de placas indicativas da denominação das ruas, avenidas, praças e logradouros públicos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna-se obrigatória, a partia da publicação desta Lei, a colocação, por parte da Administração Municipal, de placas indicativas, em todas as esquinas de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de março de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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